
'"CAMARA DOS DEPUTADOS
P~OJETODE LEI COMPLEMENTAR

N2 60, DE 1999
(Do Sr. Paulo Paim)

Dispõe sobre a aposentadoria especial para os trabalhadores que
exercem atividades que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART.
54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

o Congresso Nacional decreta:

Art. I° Ao segurado do Regime Geral de Previdência Social. a

cargo do Instituto Nacional do Seguro Social. que tiver exercido atividade sujeita a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade tisica durante quinze. vinte

ou vinte e cinco anos eassegurada a aposentadoria especial.

Parágrato único. São requisitos essenciais para a concessão deste

beneticio previdenciário:

I - número minimo de cento e oitenta contribuições mensais para o

Regime Geral de Previdência Sociat

II - comprovação. pelo segurado. perante o INSS:

a) do tempo de trabalho permanente. não ocasional nem

intermitente. em condições especiais que prejudiquem a sáude ou a integridade fisica

durante o periodo previsto no capUl;

b) da efetiva exposição aos agentes nocivos quimicos. biológicos

ou asso~iação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade fisica pelo período previsto

no cúpUI. observado o disposto no art. 5°.
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Art. 2° Para os efeitos desta Lei.i.çonsldera-se:

I - trabalho permanente. aquel'r' ,em que o segurado. no exercicio .

de todas as suas funções. esteve efetivamente exp9StQ a agentes nocivos iI. saúde ou à

integridade física:

II - trabalho nào ocasional nem intermitente. aquele em que não

foi exercida. de forma alternada. atividade comum e especial:

. 1II - agentes nocivos. aqueles,que possam trazer ou ocasionar

danos. à saúde ou à integridade tisica do trabalhador no ambiente do trabalho, em função

de sua natureza. concentração e intensidade.

Art. 3° A comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos

será feita mediante formulário instituido pelo INSS. a ser emitido pela empresa ou seu

prepostõ. devendo este ser acompanhado de Laudo Técnico-Periciâl sobre as condi.ções

ambientais de trabalho na empresa. elaborado nos termos da legislação trabalhista.

§ 1° O Laudo Técnico-Pericial poderá ser emitido:

a) por determinação da Justiça do Trabalho, em açõenrabalhistas,

acordos. convenções ou dissidios coletivos;

b) pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo - FUNDACENTRO;

c) por médido ou engenheiro .de segurança do trabalho inscritos,

respectivamente. no Conselho Regional de Medicina ou Conselho Regional de Engenharia

e Arquitetura ou na Delegacia Regional do Trabalho:

d) pelo Ministério do Trabalho ou pelas Delegacias Regionais do

Trabalho.

§ 2° Poderão ser aceitos laudos individuais, desde que autorizados

pela empresa e emitidos na forma de uma das alíneas do parágrafo anterior.

§ 3° Do Laudo Técnico-Pericial deverão constar, ainda,.

informações sobre a existência de tecnologia ou equipamento de proteção coletiv~ ou

individual que elimine ou reduza os efeitos dos agentes nocivos aos limites de tolerância,

bem como a recomendação sobre asua adoção pelo estabelecimento respectivo.

§ 4° Quando a utilização dos equipamentos de prõteção coletiva e

individual possibilitar a neutralização ou redução do agente nocivo aos limites de

tolerância, a exposição ao agente não será considerada para fins de concessão de

aposentadoria especial.



Art. ..j.0 A empresa é obrigáda a manter Laudo T~cnIco-Pericial

atualizado com referência aos a!!entes nocivos existentes no ambIente de trabalho de seus
~ .

trabalhad.ores. bem como Perfil ProtissI0gráfico abrangendo as· atividades por estes

desenvolvidas. sob pena da aplicação de multa administrativa prevista no art. 133 da Lei

n° 8.213. de 24 de julho de 1991.

§ 1° Cópia atualizada do Laudo Ténico-Pericial deverá ser

encaminhada' ao sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa entre

seus empregados.

§ 2° Os sindicatos poderão apresentar denúncia contra a empresa.

junto ao INSS. na hipótese de falta de envio do Laudo Técnico-Pericial atualizado,

especificándo nome, número no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e endereço da

empresa denunciada.

§ 3° Constatada a improcedência da denúncia apresentada pelo

sindicato, cessará, pelo prazo de um ano, o seu direito de acesso às informações

fornecidas pelas empresas e pelo INSS a respeito do Laudo Técnico-Pericial.

§ 4° Também incorrerá em multa administrativa a empresa que

emitir formulário de comprovação de efetiva exposição a·agent~ no.civo em desacordo

com o respectivo Laudo Técnico-Pericial.

§ 5° Ocorrendo a rescisão do contrato de trabalho, a empresa

deverá fornecer ao trabalhador cópia autêntica de seu Perfil Protissiográfico, que será

utilizado como com"provação do exercício de atividade exposta a agentes nocivos para

efeito de contagem do tempo para a obtenção da aposentadoria especial ou. de outro

beneficio previdenciário. observado o disposto no art.8°.

Art. 5° O segurado que não puder comprovar a efetiva exposição

aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica pela não emissão,

pela empresa. do formulário de comprovação instituído pelo INSS, do Laudo

Técnico-Pericial ou do Perfil Profissiográfico, mas que possuir anotações na Carteira de

Trabalho e Previdência Social, ou outros dados a serem definidos pelo INSS, que

representem razoável inicio de prova material de que efetivamente exerceu atividade sob

condições especiais. será concedido o beneficio em caráter provisório. desde que tenha

cumprido os demais requisitos para a obtenção do beneticio.
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§ I° Na ocorrência desta hipótese. devera ser comunicado o setor

de arrecadação para proceder à veriíícação sobre eventual pagamento. pela empresa., da

contribuição adicional· prevista no art. 10, bem como. se for o caso. aplicar a multa

administrativa prevista no artigo anterior. .

§ 2° Também deverá ser comunicada a perícia médica do INSS

para que inspecione o local de trabalho do segurado e verifique se ocorreu a efetiva

exposição, pelo segurado. aos agentes nocivos.

§ 3° Constatado pelo INSS que o segurado não se expôs aos

agentes nocIvos. o benefício será automaticamente cancelado. devendo o beneficiário

restituir, de uma só vez. o valor percebido.

Art. 6° A aposentadoria especial será devida:

I - ao segurado empregado, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa
I

data ou até noventa dias depois dela:

b) da data do requerimento. quando não houver desligamento do

emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea "ali:

II - para os demais segurados. da data da entrada do requerimento.

§ l° É vedada ao segurado aposentado sob condições especiais

continuar no exercício de atividade que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a

saúde ou a integridade tlsica, sob pena de cancelamento do benefício.

§ 2° Para efeito do disposto no parágrafo anterior. a concessão da

aposentadoriaespecial deverá ser notificada ao empregador pelo INSS. cabendo a este, no

prazo máximo de trinta dias, promover, de comum acordo com o empregado. o

remanejamento deste para atividade que não o sujeite aos agentes nocivos ou a rescisão

sem justa causa do contrato de trabalho.

Art. 7° A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal

equivalente a cem por cento do salário-de-beneficio. observando-se. para o seu cálculo, o

disposto nos arts. 28 a40 da Lei n° 8.213. de 24 dejulho de 1991.

Art. 8° O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade tisica será somado. após a respectiva conversão, ao

tempo de trabalho exercido em atividade comum. observada a seguinte tabela:



! Tempo a Multiplicador I Multiplicador I
I Converter Mulher ipara 30) Homem (para 35)

De 15 anos I 2 2,33 I

De 20 anos 1,5 1,75

De 25 anos I 1,2 1,4

Art. 9° Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade fisica, sem chmpletar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a

aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme

tabela abaixo. considerada a atividade preponderante:

Tempo a IMultiplicadores Multiplicadores Multiplicadores
Converter I para 15 anos para 20 anos para 25 anos

De 15 anos I - 1,33 1,67

De 20 anos 1 0,75 - 1,25
;

, De 25 anos ! 0.6 0.8 -

Art. 10. A aposentadoria especial será financiada com os recursos

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de

julho de 1991, cujas aliquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,

conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze. vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,

respectivamente.

Parágrafo único. O acreSClmo' de que trata o caput incide

exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a inte!:,TfÍdade tisica.

Art. 11. A relação dos agentes nOCIVOS qUlmIcos, fisicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade fisica

considerados para tins de concessão da aposentadoria especial ê apresentada em anexo.

Art. 12. O Laudo Técnico-Pericial, bem como o Perfil

. Profissiográfico so serão exi!:,TÍdos para a comprovação de efetiva dposição,pelo
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segurado,. aos agentes nocivos à saúde ou à integridade fisica para atividades exercidas a

partir de 11 de outubro de 1996.

Parágrafo único. Para a concessão da a.posentadoria especial com

base em atividades exercidas sob condições especiais anteriores a 11 de outubro de 1996

deverá ser utilizada a legislação vigente à época.

Art. 13. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 14. Revogam-se os arts. 57 e 58 da Lei nO 8.213, de 24 de

julho de 1991.

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda Constitucional nO 20 reformulou o sistema

previdenciário brasileiro. Em especial. veda a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência

Social, exceto para os segurados que tenham exercido atividade prejudicial à saúde ou à

integridade fisica, a ser definida em lei complementar.

o objetivo da presente Proposição é regulamentar este dispositivo

constitucional, adotando regras claras para a concessão da aposentadoria especial,

beneficio este cuja concepção vem sendo reformulada desde 1995, sem, no entanto, ter

ainda adquirido uma feição definitiva. As regras relativas a esta matéria encontram-se

dispersas em leis, decretos, portarias e ordens de serviço, dificultando o acesso dos

trabalhadores, e mesmo dos empregadores, ao seu conhecimento.

Em primeiro lugar. mantivemos a norma vigente. qual seja, a de

que a aposentadoria especial só será devida :lOS segurados' que comprovarem efetiva

exposição aos agentes nocivos asaúde ou à integridade tlsica.

Para etetivar esta comprovação é necessário que a empresa emita

formulário sobre as condições de trabalho do segurado. acompanhado de laudo técnico

pericial elaborado. por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho com

base na legislação trabalhista. Estas normas começaram a ser introduzidas a partir de

outubro de 1996, com a edição da Medida Provisória nO 1.523, convertida na Lei nO 9.528,



de 10 de dezembro de 1997. Assim.sendo, entendemos que, spb pena de: ferirmos o direito

adquirido de muitos segurados, tais instrumentos só poderão 'ser exigidos para as

atividades especiais desempenhadas a partir daquela data. Para atividades especiais

exercidas no periodo anterior a outubro de 1996. deverá ser aplicada a legislação de

regência.

Ainda com relação à comprovação da efetiva exposlçao aos

agentes nocivos, e também para preservar o direito do segurado em relação a eventual

descumprim~nto pela empresa da emissão d~ formulário ou .do laudo. técnico, estamos

prevendo a concessão do beneficio em caráter provisório, desde que este apresente

razoável início de prova material que possa atestar a sua condição especial de trabalho.

Concedido o beneficio em caráter provisório. imediatamente serão acionados a pericia 

médica, para proceder a inspeção do local de trabalho. e o setor de arrecadação, para

verificar se houve o pagamento das alíquotas adicionais. pela empresa para custeio da

aposentadoria especial.

Quanto ao custeio do beneficio, desde a Lei n o 9.732, de 11 de

dezembro de 1998, as alíquotas incidentes sobre a folha de pagamento do empregador em

relação aos trabalhadores que exerçam atividades sob. condições especiais foram

acrescidas em 12, 9 ou 6 pontos percentuais, conforme o tipo de aposentadoria especial a

ser concedida ao segurado. O Projeto de Lei Complementar em nada inovou nesta área,

limitando-se a reproduzir o texto da referida Lei ordinária, uma vez que acreditamos que

as alíquotas nela definidas são suficientes para financiar a concessão da aposentadoria

especial.

Justamente por ter um custeio diferenciado- no periodo em que

exerceu .atividades sob condições especiais, julgamos correto permitir a conversão do

tempo de trabaiho especial em comum com a aplicação de um multiplicador. Este

acréscimo de tempo não onerará o caixa da Previdência Social, porq.ue, como

mencionado. já houve um custeio pré-definido para o mesmo. e não se confrontará com a

Constituição Federal. que proíbe a contagem de tempo fictício. porque esta permitiu que

fossem adotados requisitos e critérios diferenciados no caso de atividades sujeitas aos

agentes nocivos prejudiciais à saude ou á integridade fisica.

Finalmente. determina-se, ainda, que o segurado aposentado sob

condições especiais não pode continuar exercendo atividade sujeita a agentes nocivos, sob

pena de cancelamento do beneficio. No entanto, impõe-se ao empregador que, nesta

hipótese, faça o remanejamento do trabalhador para o exercício de outra atividade não
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sujeita aos agentes nocivos ou que arque com o ônus dá rescisão do contrato de trabalho

sem justa causa. objetivando. assim. fazer justiça em favor dos menos tàvorecidos.

Diante do exposto. pode-se constatar que a presente Proposição

tem elevado alcance social. uma \'ez que busca regular a matéria relativa à aposentadoria

concedida aos trabalhadores expostos a agentes nocivos prejudiciais à saúde e à

integrldade tisica, cujas normas encontram-se hoje fragmentadá.s e. principalmente,

contidas em decretos, portarias e ordens de serviço. Assi~ sendo, contamos com o apoio

dos Ilustres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.

Sala das Sessões. emHlde oa de 1999.



Anexo

Classificação dos Agentes Nocivos

CÓDIGO AGENTE NOCIVO

I . 1.0.0 I AGENTES QUIMICOS
lOque determina o benefício é a presença do agente no processoI produtivo e sua constatação no ambiente de trabalho, em

condição (concentração) capaz de causar danos à saúde ou à
integridade física. .
As atividades listadas são exemplificadas nas quais pode haver a
exposição.

1.0.1 ARSENIO E SEUS COMPOSTOS
a) extração de arsênio e seus compostos tóxicos;
b) metalurgia de minérios arsenicais;
c) utilização de hidrogênio arseniado (arsina) em sínteses
orgânicas e no processamento de componentes eletrônicos;
d) fabricação e preparação de tintas e lacas;
e) fabricação, preparação e aplicação de inseticidas, herbicidas,
parasiticidas e raticidas com a utilização de compostos de
arsênio;
f) produção de vidros, ligas de chumbo e medicamentos com a
utilização de compostos de arsênio;
g) conservação e curtume de peles, tratamento e preservação da
madeira com a utilização de compostos de arsênio.

1.0.2 ASBESTOS
a) extração, processamento e manipulação de rochas
amiantiferas;
b) fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais
isolantes contendo asbestos;
c) fabricação de produtos de fibrocimento;
d) mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos.

1.0.3 BENZENO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS
a) produção e processamento de benzeno;
b) utilização de benzeno como matéria-prima em sínteses
orgânicas e na produção de derivados;
c) utilização de benzeno .como insumo na extração de óleos
vegetais e álcoois;
d) utilização de produtos que contenham benzeno, como colas,
tintas, vernizes, produtos gráficos.e solventes;
e) produção e utilização de c1orobenzenos e derivados;
f) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha;
g) fabricação e recauchutagem de pneumáticos.

1.0.4 BERILIO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS
a) extração, trituração e tratamento de berílio;
b) fabricação de compostos e ligas de berílio;

TEMPO DE
EXPOSiÇÃO

25 ANOS

20 ANOS

25 ANOS

25 ANOS
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COmGO AGENTE NOCIVO

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas-de raio X;
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores
nucleares;
e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;
f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

TEMPO DE
EXPOSiÇÃO

1.0.5 BROMO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS 25 ANOS
a) fabricação e emprego do bromo e do ácido brômico.

1.0.6 CADMIO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS 25 ANOS
a) extração, tratamento e preparação de ligas de cádmio;
b) fabricação de compostos de cádmio;
c) utilização de eletrodos de cádmio em soldas;
d) utilização de cádmio no revestimento eletrolítico de metais;
e) utilização de cádmio como pigmento e estabilizador na indústria
do plástico;
f) fabricação de eletrodos de baterias alcalinas de níquel-cádmio.

1.0.7 CARVAO MINERAL E SEUS DERIVADOS 25 ANOS
a) extração, fabricação, beneficiamento e utilização de carvão
mineral, piche, alcatrão, betume e breu;
b) extração, produção e utilização de óleos minerais e parafinas;
c) extração e utilização de antraceno e negro de fumo;
d) produção de coque.

1.0.8 CHUMBO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS 25 ANQS
a) extração e processamento de minério de chumbo;
b) metalurgia e fabricação de ligas e compostos de chumbo;
c) fabricação e reformas de acumuladores elétricos;
d) fabricação e emprego de chumbo"tetraetila e chumbo
tetrametila;
e) fabricação de tintas, esmaltes e vernizes à base de compostos
de chumbo;
f) pintura com pistola empregando tintas com pigmentos de
chumbo;
g) fabricação de objetos e artefatos de chumbo e suas ligas;
h) vulcanização da borracha pelo Iitargírio ali outros compostos de
chumbo;
i) utilização de chumbo em processos de soldatJem;
j) fabricação de vidro, cristal e esmalte vitrificado;
I) fabricação de pérolas artificiais;
m) fabrícação e utilização de aditivos à base de chumbo para a
indústria de plásticos.

1.0.9 CLORO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS 25 ANOS
a) fabricação e emprego de defensivosorganoclorados; •.
b) fabricação e emprego de cloroetilaminas (mostardas
nitrogenadas);
c) fabriçação e manuseio de bifenis policlorados (PCB);
d) fabricação e emprego de cloreto de vinil como monômero na
fabricação de policloreto de vinil (PVC)e outras resinas e. como
intermediário em produções químicas ou como solvente orgânico;

.



25 ANOS

25 ANOS

e) fabricação çie policloroprene;
f) fabricação e emprego de clorofórmio (triclorometano) e de
tetracloreto de carbono.

OISSULFETO DE CARBONO
a) fabricação e utilização de dissulfeto de carbono;
b) fabricação de viscose e seda artificial (raiom) ;
c) fabricação e emprego de solventes, inseticidas e herbicidas
contendo dissulfeto de carbono;
d) fabricação de vernizes, resinas, sais de amoníaco, de
tetracloreto de carbono, de vidros óticos e produtos têxteis com
uso de dissulfeto de carbono.

CROMO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS
a) fabricação, emprego industrial, manipulação de cromo, ácido
crômico, cromatos e bicromatos;
b) fabricação de ligas de ferro-cromo;
c) revestimento eletrolítico de metais e polimento de superfícies
cromadas;
d) píntura com pistola utilizando tintas com pigmentos de cromo;
e) soldagem de açà inoxidável.

1.0.11

i 1.0.10

i
:
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1
1i CÓÕÍGO AGENTE NOCIVO I TEMPO DE

. EXPOSIÇÃO

1.0.12

1.0.13

I 1.0.14
I
I

1.0.15

FOSFORO E SEUS COMPOSTOS TOXICOS
a) extração e preparação de fósforo branco e seus compostos;
b) fabricação e aplicação de produtos fosforados e
organofosforados (sínteses orgânicas, fertilizantes e praguicidas);
c) fabricação de munições e armamentos explosivos.
IODO
a) fabricação e emprego industrial do iodo.
MANGANES E SEUS COMPOSTOS
a) extração e beneficiamento de minérios de manganês;
b) fabricação de ligas e compostos de manganês;
c) fabricação de pilhas secas e acumuladores;
d) preparação de permanganato de potássio e de corantes;
e) fabricação de vidros especiais e cerâmicas;
f) utilização de eletrodos contendo manganês;
g) fabricação de tintas e fertilizantes.
MERCURIO E SEUS COMPOSTOS
a) extração e utilização de mercúrio e· fabricação de seus
compostos;
b) fabricação de espoletas com fulminato de mercúrio;
c) fabricação de tintas com pigmento contendo mercúrio;
d) fabricação e manutençaO 'deaparelhós"de medição e de
laboratório;
e) fabricação de lâmpadas, válvulas eletrônicas e ampolas de. raio
X;
f) fabricação de minuterias, acumuladores. e. retificadores de
corrente;
g) utilização como agente catalítico e deeletrólise;
h) douração. prateamento, bronzeamento e estanhagem de

25 ANOS

25 ANOS

25 ANOS

·25 ANOS
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IC()DíGO I AGENTE NOCIVO :::ts~~~
! espelhos e metais;
I

; i) curtimento e feltragem do couro e conservação da madeira;
I
: j) recuperação do mercúrio;
i I) amalgamação do zinco.
i m) tratamento a quente de amálgamas de metais;
I n) fabricação e aplicação de fungicidas.
I 1.0.16 'NIQUEL E SEUS COMPOSTOS TOXICOS

a) extração e beneficiamento do níquel;
b) niquelagem de metais;
c) fabricação de acumuladores de níquel-cádmio.

1.0.17 PETROLEO, XISTO BETUMINOSO, GAS NATURAL
[ E SEUS DERIVADOS

a) extração, processamento, beneficiamento e atividades de
manutenção realizadas em unidades de extração", plantas
petrolíferas e petroquímicas;
b) beneficiamento e aplicação de misturas asfálticas contendo
hidrocarbonetos policíclicos.

1.0.18 SILlCA LIVRE
a) extração de minérios a céu aberto;
b) beneficiamento e tratamento de produtos minerais 'geradores
de poeiras contendo sílica livre cristalizada;
c) tratamento, decapagem e limpeza de metais é fosqüeamento
de vidros com jatos de areia;
d) fabricação, processamento, aplicação e r(3cuperação de
materiais refratários;
e) fabricação de mós, rebolos e de pós e pastas para polimento;
f) fabricação de vidros e cerâmicas;
g) construção de túneis;,:... .;,

I h) desbaste e corte a seco de materiais contendo sílic~.

1.0.19 'OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS
GRUPO I - ESTIRENO; BUTADIENO-ESTIRENO;
ACRILONITRILA; 1-3 BUTADIENO; CLOROPRENO;
MERCAPTANOS, n-HEXANO, DIISOCIANATO DE TOLUENO
(TDI); AMINAS AROMÁTICAS
a) fabricação e vulcanizaçãQ de artefatos de borrach~;-,

b) fabricação e recauchutagem de pneus: : _ . ,_"
GRUPO 11 - AMINAS AROMÁTICAS, AMINQBIFENILA,
AURAMINA, AZATIOPRINA, -I3JS (CLORO METI4) ÉTER! .1-4
BUTANODlOL, DIMETANOSULFONATO ,,-_ .'(MILERAN)í
CICLOFOSFAMIDA, CLOROAMBUCIL, DIETILESTIL-BESTROL, .
ACRONITRILA, '. - NITRONAFTILAMINA -: 4-DIMETlk
AMINOAZOBENZENO, BENZOPIRENO, BETA-.
PROPIOLACTONA, BISCLOROETILETER, BISCLOROMETIL,
CLOROMETILETER, DIANIZIDlNA, DICLOROBENZIDtNA,

!DIETILSULfATO, 'DIMETILSULFATO, -- ETILENOAMINA;
iETILENOTIUREIf., FENACETINA, IODETO DE M~T!LA,'

i ETILNITROSUREIAS, METILENO-ORTOCLOROANILlNA

25 ANOS

25 ANOS

25 ANOS

25 ANOS
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c6t5ÍGO AGENTE NOCIVO TEMPO DE·

EXPOSIÇÃO
(MOCA), NITROSAMINA, ORTOTOLUIDINA, OXIME-TALONA,
PROCARBAZINA, PROPANOSULTONA, 1-3-BUTADIENO,
ÓXIDO DE ETILENO, ESTILBENZENO, DIISOCIANATQ DE
TOLUENO (TDI), CREOSOTO, 4-AMINODIFENIL,· BENZIDINA,
BETANAFTILAMINA, ESTIRENO, t-CLORO-2, 4
NITRODIFENIL, 3-POXIPRO-PANO
a) manufatura de magenta (anilina e ortotoluidina);
b) fabricação de fibras sintéticas;
c) sínteses químicas; .
d) fabrieação da borracha e espumas;
e) fabricação de plásticos;
f) produção de medicamentos;
g) operações de preservação da madeira com creosoto;
h) esterilização de materiais cirúrgicos.

2.0.0 AGENTES FISICOS
Exposição acima dos limites de tolerância especificados ou às
atividades descritas.

2.0.1 RUIDO
a) exposição permanente a níveis deruído acima de 90 decibéis.

2.0.2 VIBRAÇOES
a) trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneurnáticos.

2.0.3 RADIAÇOES IONIZANTES
a) extração e beneficiamento de minerais radioativos;
b) atividades em minerações com exposição ao radônio;
c) realização de rnanutençãoe supervisão em unidades de
extração, tratamento e beneficiamento de minerais radioativos
com exposição às raâiações ionizantes;
d) operações com reatores nucleares ou com fontes radioativas;
e) trabalhos realizados com exposição .aos raios Alfa, Beta, Gama
e X, aos nêutrons e às substâncias radioativas para fins
industriais, terapêuticos e diagnósticos;
f) fabricação e manipulação de produtos radioativos;
g) pesquisas e.estudos com radiações ionizantes em laboratórios.

2.0.4 TEMPERATURAS ANORMAIS
a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de
tolerância estabelecidosna NR-15, da Portaria nº 3.214178.

2.0.5 PRESSAO ATMOSFERICA ANORMAL
a) trabalhos em caixões. ou câmaras.hiperbáricas;
b) trabalhos erntubulões ou túneis sob ar comprimido;
c) operações de mergulho com o uso de escafandros ou outros
equipamentos.

3.0.0 BIOLOGICOS
Exposição aos a.gentes·· citados unicamente nas atividades
relacionadas.

3.0.1 MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECCiOSOS VIVOS E
SUAS TOXINAS

___é:l) .!rabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com

25 ANOS

25 ANOS

25 ANOS

25 ANOS

25 ANOS

25 ANOS
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IcõõíGOI AGENTE NOCIVO TEMPO. DE
I EXPOSiÇÃO
! pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com
!
I manuseio de materiais contaminados;I

I

b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o
preparo de soro, vacinas e outros produtos;
c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-

I . histologia;
d) trabalho de exumação de"corpos e manipulação de resíduos de
animais deteriorados;
e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto;
f) esvaziamento de biodigestores;
g) coleta e industrialização do lixo.

4.0.0 ASSOCIAÇAO DE AGENTES
Exposição aos agentes combinados exclusivamente nas
atividades especificadas.

4.0.1 FISICOS, QUIMICOS E BIOLOGICOS 20 ANOS
a) mineração subterrânea cujas atividades sejam exercidas
afastadas das frentes de produção.

4.0.2 FISICOS, QUIMICOS E BIOLOGICOS 15 ANOS
a) trabalhos em atividades ". permanentes no subsolo de .
minerações subterrâneas em frente de produção.

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20

Modifica o sistema de previdência social,
estabelece normas de transição e dá outras
providências.

...H,.:· .;' .......

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO
FEDERAL, nos termos. do § 30 do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I'Art.7° .
......•....•.••............•.•.•..........••..••.••..•••.••.••.••.••.•••.~ •......•.....................•.•....

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de
baixa renda nos termos da lei;

••.....•............•.••.•••..•••.••......•.............•••.•••••••••••••••••••.•.••.•••.•••..•................

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou· insalubre a
menores de dezoito e de qualquer. traballlo a menores de dezesseis anos,
-salvo na condição de aprendiz,~·partir de quatorze anos;

"•••.•......•.........•..•..••..•....•.•.•.•••..•..•••.•••••••••••••••••••••••••••..............•...••........



"~Iit.:3~............................................... ................................•.•.••..............
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a
remuneração de cargo, emprego··ou função pública, ressalvados os cargos
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração."

"~rt. 40. ~os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial eo
disposto neste artigo. '
........... ~.......................................... ..........................•.............•............•..........

............................'...........................•...........................•.....................•..•.........

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991.
.,

,DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

................................................. -; .

TÍTULOllI
Do Regime Geral de Previdência Social

•••••••• .,: '•• ;~:.'••;;:. ••: ,;, •• : '•• '•••• '! : '! •••••••••

CAPÍTULO II
'bas Prestações em Geral

.' •. J

.................................................................................................................................................

SEÇÃO III
Do Cálculo do Valor dos Beneficios

O'· ",

SUBSEÇÃO I
Do Salário-de-Beneficios

........~•.••••••••,'!' ~ •.•••••••• ~ ••.••,., '~;,,~.,~ lO: .~. ,. ~ o··· •...... "'.. ~ •.~.,~ ~. ~." ".• "" •. ".."•. """"" .. ",, ••. ·0·" ".~;".".". ",." •."•.~.". :'~ •.~ ~"" •••"••.••
. . ..~"o_

Art. 18.. Ú ~aior '·do beneficio de prestaçãocóntirtuada, jricl1isive·'crtêgiâ()
por norma especial e o decorrente de":acidêrite do traba1ho~ exceto·o'salário-familia·e,
o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-beneficio.

15
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.' Artigo, "caput", com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28:0-1-'1995.

§ 1° (Revogado pela Lei n° .9.032, de 28/04/1995) .
§ 2° (Revogado pelaLei n° 9.032, de 28/04/1995 ).
§ 3° (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995 ).
§ 4° (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/04/1995 ).

Art. 29. O salário-de-beneficio consiste na média aritmética simples de
todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do
afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1° No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade,
contando o segurado com menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no período
máximo citado, o salário-de-beneficio corresponderá a 1/24 (um vinte e quatro avos)
da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2° O valor do salário-de-beneficio não será inferior ao de um salário
mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de
início do beneficio.

§ 3° Serão considerados para cálculo do salário-de-beneficio os ganhos
habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou
de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto ô
décimo-terceiro salário (gratificação natalina).

*§ 3° com redação dada pela Lei nO 8.870, de 150-1199-1.

§ 4° Não será considerado, para o cálculo do salário-de-beneficio, o
aumento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o
voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao
início do beneficio, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de
promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do
trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela categoria
respectiva.

§ 5° Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido beneficios
por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de
contribuição, no período, o salário-de-beneficio que serviu de base para o cálculo da
renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos beneficios em geral, não
podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Art. 30. (Revogado pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995) .

Art. 31 - O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de
contnbuição, para fms de cálculo do salário-de-beneficio de qualquer aposentadoria,
observado, no que couber, o disposto no art.29 e no art.86, § 5°.

* Artigo com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10·']2/1997.



Art. 32. O salário-de-beneficio do segurado que contribuir em razão de
atividades concomitantes será calculado com base na soma dos salários-de
contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no
período básico de cálculo, observado o disposto no art.29 e as normas seguintes:

I - quando o segurado satisfizer, em 'relação a cada atividade, as condições
do beneficio requerido, o salário-de-beneficio será calculado co~ base na soma dos
respectivos salários-de-contribuição;

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de
beneficio corresponde à soma das seguintes parcelas:

a) o salário-de-~neficio calculado com base nos salários-de-contribuição
das atividades em relação às quais são atendidas as condições do beneficio
requerido;

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das
demais atividades, equival~nte à relação entre o número de meses completo de
contribuição e os do periodo de carência do beneficio requerido.

III ,. quando se tratar de beneficio por tempo de serviço, o percentual da
alínea 'ib 11 do inciso II será o resultante da relação entre os anos complet()sde
atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do beneficio.

§ 10 O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência
ao ·limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma das
atividades concomitantes.

§ 20 Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido
redução do salário-de-contribuição das atividades concomitantes em respeito ao
limite máximo desse salário.

SUBSEÇÃO II
Da Renda Mensal do Beneficio

Art. 33. A renda mensal do beneficio de prestação continuada que
substituir os salários-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não .
terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do
salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.

Art. 34. 'No cálculo do valor da renda mensal do beneficio, inclusive o
decorrente de acidente do trabalho, serão computados:

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de
contribuição referentes aos meses de co~tribuições devidas, ainda que ~ão

recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das
penalidades cabíveis;

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado especi.~l'i
.o valor mensal·do auxílio-acidente, considerado como salário-de-contribuição:pará ..,

17
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fms de concessão de qualquer aposentadori~ nos termos do art.31;
* Inciso com redação dada pela Lei na 9.528, de!1O/12.'l997.

ITr - para os demais segurados, os salários-de-contribuição referentes aos
meses de contrIbuições efetivamel1te recolhidas.

* Inciso acrescido pela Lei na 9.528, de 10/121997.

Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham
cumprido todas as condições para a concessão do beneficio pleiteado mas não
possam comprovar o valor dos· seus salários-de-contnbuição no período básico de
cálculo, será concedido o beneficio de valor mínimo, devendo esta renda ser
recalculad~ quando da apresentação de prova dos salários-de-contribuição.

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as
condições exigidas para a concessão do beneficio requerido, não comprovar o
efetivo recolhimento das contribuições devidas, será concedido o beneficio de valor
mínimo, devendo sua renda ser recalculada quando da apresentação da prova do
reGolhimento das contribuições.

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disPQsto nos
artigos 35 e 36, deve ser reajustada como a dos beneficios correspondentes·-COIn-
igUal data de início e substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do
valor do beneficio, a renda mensal que prevalecia até então;

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos artigos 35 e 36, cabe à Previdência
Social manter cadastro dos segurados com todos os·· informes necessários para o
cálculo da renda mensal dos beneficios. .

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11
desta-Lei, fica garantida a concessão:

. r··... de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxilio-doenç~ de
auxilio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que
comprove> o exercício de atividade> rural, ainda que, deforma descontínua, no
período, imediatamente anterior ao·requerimento· do.beneficio, igual aonÚInero de
rries'escorrespondentes à carência do beneficio requerido; ou

II - dos beneficios especificados nesta Lei, observados· os critérios e a
forma de cálculo estabelecidos, desde que' contribuam facultativamente para a
PrevidênciaSocial,'na forma estipulada no Plano: de CUSteio:da Seguridade Social.
."L,,:: '. -ParágrafO ú:ri.icO.· Para a segurada especül1' fica -garantida: a··concessão ·do

sáláriõ::,rna.têrríidade no valor .de 1 (um) salário mínimo, desde' que comprove o
• _. .. - ... _ . _ _ . _.. I .

exercíéiodeatiVidade rilral,. $daquede fonnadescontínua, nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores ao do início do beneficio; '.:

* Parágrafo acrescido pela Leino 8.861t de 25/03/199-1-. .



Art. 40: É 'devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência
Social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou
aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão.

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no qúe couber, da mesma
forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda
mensal do beneficio do mês de dezembro de cada ano.

SEÇÃO V
Dos Beneficios

SUBSEÇÃO IV
Da Aposentadoria Especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a
carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nO 9.032, de 280-1 1995 .

§ 1° A aposentadoria especial, observado o disposto no art.33 desta ei,
cons,istirá numa renda mensal equivalente a 1000/0 (cem por cento) do salário-de
beneficio."

* § l° com redação dada pela Lei n° 9.032, de 280-11995.

§ 2° A data de início do beneficio será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação
pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, durante o período mínimo fixado.

*§ 3° com redação dada pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995 .
§ 4° O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição

aos agentes nocivos químicos, fisicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade flSica, pelo período equivalente ao exigido para
a concessão do beneficio.

*JAocom redação dada pelaLei nO 9.032, de28,O-l1995 .

§5°0tempode trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade fisica será somado,
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social,
para efeito de concessão de qualquer beneficio.

* §5° acrescido pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995:
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§ 6° O beneficio previsto neste artigo será, [manciado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso do II do art. 22 da Lei n° 8.2l2~ de
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidasde doze, nove ou seis pontos
percentuais, confonne a atividade exercida pelo segurado a. serviço da empresa
pennita a concessão de aposentadoria especial apó~ 'quinze, vinte ou vinte e cinco
anos de contribuição, respectivamente.

* § 6° acrescido pela Lei n° 9.732, de 1112.'1998 .
§ 7° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente

sobre a remuneração ,do segurado sujeito" às condições especiais referidas no
"caput".

* § 7° acrescido pela Lei nO 9.732, de 1112.1998.
§ 8° Aplica-se o disposto no art.46 ao segurado aposentado nos termos

deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos
agentes nocivos constantes da relação referida no art.58 desta Lei.

*§ 8° acrescido pela Lei nO 9. 732, de 1112.1998.

Art. 58 - A relação dos agentes nocivos químicos, fisicos e biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade fisica considerados para
fms de' concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será
definida pelo Poder Executivo.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nO. 9.528 de 10 12 1997 . ~_

§ I° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes noc~
será feita mediante fonnulário, na forma estabeleeidapelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo
técnico de condições ambientais do trabalho expedido. por médico do trabalho ou
engenheiro de segurança do trabalho nos tennos da legislação trabalhista.

, * § 1°com redação dada pela Lei n° 9. 732, de 11. '12. 1998 .
§ 2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar

infonnação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.

*§ 2° com redação dada pela Lei nO 9.732, de 11/12:1998.
§ 3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência

aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição' em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.

* § 3°com redação dada pela Ü!i nO 9.528, de 1O;JL1997.
§ 4° A empresa deverá elaporare •manter atualizado,perfilprofissiográfico

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando
da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento;



* § -10 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10112.1997
.........................................................................................................................................

TÍTULO IV
Das Disposições Finais e Transitórias

..................................................................................................................................:- .

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual nãohaja
penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da
infração, à multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$
10.000.000,ÓO (dez milhões de cruzeiros).

Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa já aplicada
recorrerá de oficio para a autoridade hierarquicamente superior.

.............................................................................................................................................................................................................................
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. ...... .. .. ............ .. ~ .
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LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA
SEGURIDADE SOCIAL. INSTITU1PLANO DE
CUSTEIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

~ ; •• ~ ••• '. -•••• ,. !" ~ ~. ~ ••••••••••••••• '••••••••••••••••••

TÍTULO VI
Do Financiamento da Seguridade Social

............................................................................................................................................

CAPÍTULOrv
Da Contribuição da Empresa

Art. 22.. A contribuição a. cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por· cento sobre·· o total das· rerntmerações pagas, devidas ou
creditadas ·a qüalquer. título, durante. o mês, aos segurados. empregados que lhe
prestem serviços, destinados aretrip'-lir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
:inclllSive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e,os
adiantamentos-decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
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prestados, quer pelo tempoà dIsposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção·ou acordo coletivo de trabalho
ou sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.528, de 10 12 1997 .
II - para o fmanciamento 40 beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nO

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei n° 9. 732. de 11 12 1998. . .
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o

risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante

esse risco seja considerado grave.

§ 1° No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretC?ras,
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil,
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes
autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada
abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art.23, é
devida a contribuição adicional de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento)
sobre a base de cálculo definida no inciso I deste artigo.

§ 2° Não integram a remuneração as parcelas de que trata 069° do art. 28.
§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, <:om

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o
enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II
deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4° O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se
utilizem de empregados portadores de deficiências fisica, sensorial e/ou mental com
desvio do padrão médio.

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica à pessoa fisica dê que trata a
alínea "a" do inciso V do art.l2 desta Lei.

* § 5° com redação dada pela Lei n° 8.5-10. de 22121992.
§ 6° A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à
prevista nos incisos I e li deste artigo, corresponde a cinco por centoda receita
bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em tOdoterrltório·



nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de
qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.

* § 6° acrescido pela Lei nO 9.528, de 10121997.

§ 7° Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de
efetuar o desconto de cinco por cento' da receita bruta deconente dos espetáculos
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional d.o Seguro Social, no
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.

* § 7° acrescido pela Lei nO 9.528, de 1012.1997 .
§ 8° Caberá l.à associação desportiva que mantém equipe de futebol

profissional informar à entidade promotora, do espetáculo desportivo todas as
receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.

* § 8° acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12 1997 .

§ 9° No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão
de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o
percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida
qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta Lei.

* § 9° acrescido pela Lei nO 9.528, de 10 121997 .

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° às demais associações
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art.
23 desta Lei.

* § 10 acrescido pela Lei n° 9.528, de 10 12. 1997 .
§ 11. O disposto nos §§ 6° a 9° aplica-se à associação desportiva que

mantém equipe de futebol profissional e que se organize na formada Lei n° 9.615,
de 24 de março de 1998.

* § II acrescido pela Lei n° 9. IIl, de 20 II 1998.

• e •••••••••••••••••••••••••••••• .

..............................................................................................................................................
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LEI N° 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 8.212 E
8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. -'

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99 e alterados os arts. 12,
22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei n° 8.212, de 24
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de julho de 1991, com a seguinte redação:
"Art. 12 .
V - .
b) pessoa fisica, proprietária ou não, que explora atividade de
extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou
temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem
o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de
forma não contímJ.a.

§ 5° O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato
eletivo, o mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência
Social - RGPS de antes da investidura."
"Art. 22 ..
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
.creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer
que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
fonna de utilidades e os adiantamentos decorrentes de' reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei
ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho
ou sentença normativa.
II - para o [manciamento dos beneficios concedidos em razão do grau
de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamentó, nos
seguintes percentuais, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos:
.......... ~ ..

....................................................................................................................

§ 6° A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em
substituição à prevista nos incisüs I e II deste artigo, corresponde a
cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer
modalidade desportiva, inclusive jogos~ernacionais, e' dequ~lquer
forma de patrocínio, licenciamento'· de' uso de marcaS e símbolos,
publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.



§ 7°· Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de
efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos
espetáculos desportivos eo respectivo reco~ento ao Instituto
Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a
realização do evento.
§ 8° Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo
todas as receitas auferidas no evento, discriminando-as
detalhadamente.
§ 9° No caso de a associação desportiva que mantém equipe de
futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título
de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos,
publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última

. ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco
, por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer

dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, do art. 30 desta
Lei.
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6° ao 9° àsdeIllais associações
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste
artigo e do art. 23 desta Lei. " '
"Art. 25. A contribuição do empregador ,rural pessoa física e do
segurado especial referidos, .. respectivamente, na alínea "ando inciso
V e no inciso VII do art. 12 desta Léi, destfuada a'Seguridade Social,
é de:
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua
produção;
II • 0,1% da receita bruta proveniente. da comercialização da sua
produção para o fmanciamento das prestações por acidente do
trabalho.

"
"Art. 28 .

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em
urna ou mais empresas; assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante, o mês;
destinados a retribuir otrabaIho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servisos.* - -_ '=f't ." *' -e:: .- ", ""!'"

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato Ou,,allda,._de.

25
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convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa~

§ 3° O limite mínimo dosalário-de-contribuição corresponde ao piso
salarial, legal ou nonnativo, da categoria ou, inexistindo este, ao
salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário,
confonne o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.

§ 8° Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:
a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento
da remuneração mensal;
b) (VETADO)
c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a ,qualquer título,
ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o
disposto no § 9°. .
§ gONão integram o salário-de-contribuição para os fins. desta Lei,
exclUSIvamente:
a) os beneficios da previdência social, nos tennos e limites legais,
salvo o salário-maternidade;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT;
e) as importâncias:
1. previstas no inciso I do art. IOdo Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Serv'iço - FGTS;
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT:
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nO
5.889, de 8 de junho de 1973;
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
...................................................................................................................

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivarriente em
áecorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na fonna
do art. 470 da CLT;
.................................................................................................................



-1) o abono do Programa de Integração Social - PIS e- do Prográrna de
Assistência ao Servidor Público - PASEP; .
m) os_valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas
as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao
valor do auxilio-doença, desde que este direito seja extensivo à
totalidade dos empregados da empresa;
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria
canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870, de 1° de dezembro
de 1965;
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da CLT;
q) _o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados- e dirigentes da
empresa;
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho
para prestação dos respectivos serviços;
s}oréssarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o
reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,
observado o limite máximo de seis anos de idade, quando
devidamente comprovadas as despesas realizadas;
t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental
e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às
atividades . desenvolvidas pelaetnpr~sa, desde.que todos .os
empr~gadose dirigentes tenharnacessoao mesmo; .... .•
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida
ao adolescente até quatorze anos ele idade, de acordo com o disposto
no art. 64 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990;
v) osvalores recebidos em. decorrência da cessão de direitos autorais;
x) o vliIor da multa prevista no. § 8° do. art. 477 da CLT.
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§ 10. Considera~se salário-de-contribuição, para o segurado
empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5° do art.
12, a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou
empresa de origem."
"Art. 29 ~ : ···· ; ~ .

ESCALA DE SALÁRIOS-BASE

Número Mínimo de
Meses

de Permanência em cada
Classe
Classé Salário-Base (Interstícios)

1 R$ 120,00 12
2 R$ 206,37 12
3 R$309,56 24
4 R$ 412,74 24
5 R$ 515,93 36
6 R$ 619,12 48
7 R$ 722,30 48
8 R$ 825,50 60
9 R$ 928,68 60
10 R$ 1.031,87

"
"Art.
30 , : .

. In - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a
. cooperativa são obrigadas a recolher a contribuiçãO de. que trata o art.

25 ~ até o dia 2 do mês subs'eqüente ao da. operação de. venda o~
consignaçao da produção,· independentemente. de' .·estas. 'operações
terem ..sido realizadas diretamente' .com·· .o . produtor .ou .•. COIl1.

intermediário pessoa' física, na' forrÍ1a estabelecida em regUlamento;
IV .-. a empresa . adquirente, consumidora o .• ou consignatária ou .â
cooperativa ·.ficam.sub-r()gadasijas .óbrigações...d~.pt;s??a·f1si~~.·de·qlle.
trata' a .•almeá·"a" ..dó. mciso" V· do art. 12 ··e~do··segutado~especial·pelo;·

cumprimento.das obrigaçôes do art.• 25 •desta'Lei, independentemente
de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas ..,



diretamente com o produtor ou com intennediário pessoa fisica,
,exceto no caso ·do~inciso X deste artigo, na fonna estabelecida em
regulamento;
................................ lO ~ ..

VI - o proprietário, o incorporador defmido na Lei n° 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, o dono da 'obra ou condômino . çla unidade
imobiliária, qualquer que sej a a forma de contratação da construção,
refonna ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a
subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a
Seguridade SociaL \ressalvado o seu direito regressivo contra o
executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância
a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se
aplicando, em qualquer hipótese, o beneficio de ordem;

X - a pessoa fisica de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e o
segurado especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata
o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no inciso IH deste artigo,
caso comercializem sua produção:
a) no exterior;
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa fisica;
c) à pessoa fisica de que trata a alínea "a" do ,inciso Vdo art. 12;
d) ao segurado especial;
XI - aplica-se o' disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa
fisica não produtor rural que adquire produção para venda no varejo a
consumidor pessoa fisica.

§ 3° Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto
nas alíneas "a" e "b" do inciso I, relativamente à remuneração do
segurado referido no § 5° do .art. 12."
"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante
cessão de mão-de-obra, inclusive em .regime de trabalho temporário,
responde solidariamente com o executor pelas obrigações' d.ecorrentes
desta Lei, em relação aos serviços' prestados; '.excetoquantoao
disposto no art. '23, não s'e aplicando,' :éInqua~quer hipótese'" q
beneficio de ordem. .
.. .. .. lO ~" '! lO , lO ..

§ 2° Exclusivamente para os fms desta. Lei, 'entçn4~-se c()Inópessã,o',
de mão-de-obra a colocação' à disposição do ç,ontratante, 'e.Il1.s11~ls',
dependências ou nas de terceiros, de segurados 'que' reali!:~m s~ryiÇ9S

.. . .' -' . , .. '.
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contínuos, relacionados ou não com atividades normais da empresa,
quaisquer que sejam a natureza e a forma de cbntratação.

"....................................................................................................................

"Art. 32 .
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, por intermédio de documento a ser defmido em regulamento,
dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária
e outras informações de interesse do INSS.
§ l° O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de
periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do
documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas
ou situações específicas.
§ 2° As informações constantes do documento de que trata o inciso;
IV, servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao
Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, bem como comporão a
base de dados para fins de cálculo e concessão dos beneficios
previdenciários.
§ 3° O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do
documento previsto no inciso IV.
§ 4° A não apresentação do documento previsto no inciso IV,
independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o
infrator à pena administrativa correspondente a multa variável
equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art.
92, em função do número de segurados, conforine quadro abaixo:

oa 5 segurados
6 a 15 segurados
16 a 5Osegurados
51 a 100 segurados
101 a 500 segurados
501 a 1000 segurados
1001 a 5000 segurados
Acima de 5000 segurados

1/2 valor minimo
1 x o valormí1l.úno
2 x o valor míhirno

5 x o valor mínimo
10 x o valor mínilno
20 x o valor mínimo
35 x o valor mínimo

50 x o valor mínimo

§ 5° A apresentação do documento com dados não correspondentes.
aos fatos. geradores sujeitará' o infrator à pena administrativa
correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à
contribuição não declaráda, limitada aos valores previstos Il()
parágrafo anterior.



§ 6° A âpresentação do documento com erro de preenchimento nos
dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena
administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92,
por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas,
limitadas aos valores previstos no § 4°.

§ 7° A multa de que trata o § 4° sofrerá acréscimo de cinco por cento
por mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que
o docUIhento deveria ter sido entregue.
§ 8° O valor mínimo a que se refere o" § 4° será o vigente na data da
la\Tatura do auto-de-infração.
§ 9° A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o
inciso IV, mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de
contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4°.
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição
impeditiva para expedição da prova de inexistência de débito para
com o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS.
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações
de que trata este artigo devem ficar. arquivados na empresa durante
dez anos, à disposição da fiscalização. "
"Art: 33 .
§ 7° O crédito da seguridade social é constituído por meio de
notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento
declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo
contribuinte."
"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal" de lançamento,
pagas com atraso, objeto ou nãó de parcelamento, ficam sujeitas aos
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nO
9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e
multa de mora, todos de caráter irreleváveL
Parágrafo único. O percentual dos" juros .moratórios relativos aos
meses "de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento. " .
"Art. 35. Para os ·fatos geradores.ocorridos a partir de 1° de abril de
1997, sobre. as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo·
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser rêlevada, nos
seguintes termos:
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I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:
a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação~

b) sete por cento, no mês seguinte~

c) dez por cento, a partir do segundo mês segl,linte ao do vencimento
da obrigação;
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:
a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação:
b) quinze por cento, após o 15° dia do recebimento da notificação;,

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido
de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social-'CRPS~

d) vinte e cinco por cento, após o 15° dia da ciência da decisão do
Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito ém Dívida Ativa;

lU - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento~

b) trinta e cinco por cento, "se houve parcelamento;.
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto
de parcelamento;
d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.
§ lONa hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
.capute seus incisos.
§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de

. parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de.parcelas na ordem inver~a do vencimento, sem p'rejuízo
da que for devida no mês de competência em curso' e sobre a qual·
incidirá sempre o acréscimo aq~e se refereo § 1°deste artigo." "
"Art..38........•...; üu•• "';:' ;;.; : •••• ; ~ •••••• ~ •••• ~'•• ~~ ;: ••• ;;;;;~;.; .••••

'." §"5° Será 'admitido;o reparcelariiento"l)or umaúriica'vei>"



§ 6° Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de
parcelamento serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidáção. e
de Custódiá - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20
de junho de 1995, para títulos federais, acumulada mensalmente,
calculados a partir do 1° dia do mês da concessão do parcelamento até
o mês anterior ao do pagamento e de um por cento relativamente ao
mês do pagamento.
§ 7° O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do
Seguro Sodal - INSS fica condicionado ao pagamento da primeira
parcela.

§ 8° Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira
parcela ou descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento,
proceder-se-á à inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido
inscrita na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS e à sua co.brança judicial."
"Art. 39 · '
§ 3° O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na
inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS."
"Art. 45 .
§ 4° Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2°.e 3° incidirãojuros
moratórios de um por.cento ao mês e multa de dez por cento."
"Art. 47 .' : ..
I- ; .
d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a
baixa ou redução de capital de flI11la individual, redução de capital
social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade
ou sociedade comercial 'ou civil e transferência de controle de cotas de
sociedades de responsabilidade limitada;

"Art' 55 . . .
.. ' •••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••'••••••• • ·•· ...'I/i.,.... .,; •••• ·•· ••••·•• ~ •••••••••••• ·.·····~•••

V - aplique integralmente o eventual . resultado. operacional na
manutençã9 e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório
circunstanciado de suas atividades.

"..................................................... '" '" ..
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"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa
permanente de revisão da concessão e da manutenção dos beneficios
da Previdência Social, a fnn de apurar irregularidades e falhas
existentes.
§ 10 Havendo indício de irregularidade na concessão ou na
manutenção de beneficio, a Previdência Social notificará o
beneficiário para apresentar defes~ provas ou documentos de que
dispuser, no prazo de trinta dias.
§ 20 A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via
postal com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário
nem apresentando defes~ será suspenso o beneficio, com notificação
ao beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de
circulação na localidade.

§ 30 Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo
edital, sem que tenha havido respost~ ou caso seja considerada pela
Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa
apresentad~ o beneficio será cancelado, dando-se conhecimento d8:
decisão ao beneficiário." ,
"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá
arrecadar e fiscalizar, mediante remuneracão de 3,5% do montante
arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros, desde qlle
provenha de empres~ segurado, 'aposentado ou pensionista a ele
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto
nesta Lei.

"
"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
autorizado a proceder a alienação ou permut~ por ato da autoridade
competente, de bens imóveis. de sua propriedade considerados
desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais.
§ 1° Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto
no art. 18 e nos incisosl, U e lU do art. 19, da Lei nO 8.666, de 21 de
junho de 1993, alterada pelas Leis nOs 8.883, de 8 de junho de 1994; e
9.032, de 28 de abril de 1995.
§ 2° (VETADO)" ..
"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão
judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,
indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: .



I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que .não poderá ser
inferior ao da avaliação;
II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.
§ 1° Poderá o juiz, a requerimento do credor,' autorizar seja parcelado
o pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os
parcelamentos administrativos de débitos previdenciários. '
§ 2° Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de
leilão.
§ 3° O débito do executado será quitado na proporção do valor de
arrematação.
§ 4° O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira
parcela. .
§ 5° Realizado o depósito, será' expedida carta de arrematação,
contendo as seguintes disposições:
a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que
será pago;

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor
do credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia;
c) indicação do arrematante como .fiel depositário do bem móvel,
quando constituído penhor;
d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das
parcelas, que será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de
débitos previdenciários.
§ 6° Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das
parcelas mensais, o saldo devedor remanescente' vencerá
antecipadamente, ,que será acrescido em cinqüenta por cento de seu
valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa e
executado.
§ 7° Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não
houver licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por
cento.do valor da ayaliação.
§ 8° Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for· de
dificil venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou
entidade pública que demonstre interessena sua utilização.
§ 9° Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, d~

oficio ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetiçõf:s
da hasta pública.
§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como. fiel
depositáriô dos bens penhorados erealizara respectiva remoção."
"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá
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contratar.leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos
bens, adjudicados judicialmente ou que receber em dação de
pagamento.
Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará
alienação do bem por intermédio do leiloeiro oficial. " .

Art. 2°. Ficam restabelecidos o § 4° do art. 86 e os arts. 31 e 122, e
alterados os arts. 11, 16, 18,34, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nO
8.213, de 24 de ju~o de 1991, com a seguinte redação:

"Art. 11 : .
V- .
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário,
diretamente ou por intermédio de prepostos e com o auxílio de

. empregados, utilizados a qualquer título, .' ainda que de· forma não
contínua;

b) pessoa física., proprietária ou não, que explora atividade de
extração mineral - garimpo -, .em caráter permanente ou
temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem
auxilio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de
forma não contínua;
c) o ministro de confissão religiosa e o meJ11bro de mstituto de vida
consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por
ela mantido, salvo se filiado 99rigatoriamente à Previd~p.ciaSocial

em razão de outra atividade, ou' ~r outro sistema previdenciário, militar
ou civil, ainda que na condição de inativo; .
d) o empregado de organísmo oficial intern,aCional ou estrangeiro em
.funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de
previdência social; . . . .
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial
internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá
domiciliado e' contratado, salvo quandoc.ob~rto por sistenw. de
previdência SQcial do país do domicílio. ..... .
... .. ~ " ";" ~ "," ," "." .. ",,, " "." ," ~ ".": ~ ~ ""

§ 4° O dirige!lte sindical mantém, durante 'o ~xerciciodo mandato
eletivo; o me~mo enquadramento no Re'gimento' GeraJde Previdência
Social' - RGPS de :antes da inVestidura. " . '.
"Art"16. : ; : :: , ; , : ~ .
§2° .O .enteadd· é o menor tUtelado e'quipar~-se"a' fIlhome~!ant~.
declaração do segurado' e desde que comprovada 'à dependência



econômica ná forma estabelecida no Regulamento.
"...................................................................................................................... 'O'i. ,.: '".• - ,.: ..

"Art 18" ... '-. ~ " '" ~ .. ' 'O' ! ;" ..

§ 2° O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que.
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retomar, não
fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do
exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação
profissional, quando empregado." "" .""" "
"Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-
contribuição, para fins de cálculo do salário-de-beneficio de"qualquer
aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no ar!. 29 e no
art. 86, § 5°."
"Art. 34.
.......... .; " - ~ '. 'O- ..

II - para o segurado empregado, o trabalhador avulso e o segurado
especial, o valor mensal do auxílio-acidente, considerado como
salário-de-contribuição para fins de concessão de qualquer
aoosentadoria, nos termos do art. 3I;

lU -para os demais segUrados, os salários-de-contnbaição referentes
aos meses de contribuições efetivamente recolhidas. "
"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos
ou associação de agentes" prejudiciais à saúde ou à integridade física
consjderados para fms de concessão da ~posentadoriaespecial de que
trata: o artigo anterior será definida peloPoder Executivo.
§ 10 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário, lla forma estabelecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa
ou seu preposto, com" base"" em Íaudo técnico de condições "ambientais
do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.· "
§ 2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia .d~ proteção coletiva que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e
recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento resp~ctivo.

§ 3° ."A empresa que não mantiver laudo" técnico átualizad() com
referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de
seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de
efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita
ápe~a1idadeprevista no art. 133 desta Lei.
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§ 4° A empresa deverá elaborar e manter atualizado p'ertU'
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo.
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de
trabalho, cópia autêntica desse documento. 11

11 Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos
'dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depoisdeste~

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no
inciso anterior~

IH - da decisãO judicial, no caso de morte presumida. 11

11Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento
do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que
teria direito se estivesse aposentado por. invalidez' na data. de seu
falecimento, observado o disposto no ar1:. 3JdestaLei."
11Art., 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao
segurado quando, após consolidação·· das lesÕes.decorrentesd.e
acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem
redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 10 O auxílio-acidente mensal corresponderáa cinqüenta por cento
do salário-de-beneficio e será devido, observado o disposto no § 5°,
até a véspera·do início de qualquer aposentadoria ou até a data do
óbito do segurado. I

§ 2° O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ad da
cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer
remuneração .ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua
acumulação com qualquer aposentadoria. .
§ 3°0f.ecebimentode salário ou concessão de outro beneficio, exceto
de aposentadOria, observado o disposto. n(), § 5°; não prejudi.cará a
continuidade do recebimento do auxílio-acidente. '
§ 4° A perda da audição, em ql.lalquer grau, somente proporcion.ará a
concessão do auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de
casualidade entre o trabalho e a doença, resultar,comprovadarnehte,
na redução ou perda da capacidade para o trabalho quehabihuilm~nte
exerCIa.
§ 5° (VETADO)" . '
11Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de
Previdência Social, é assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo' de



conmbuição ou de serviço na administração 'pública, hip~tese em que
os diferentes sistemas de previdência social se compensarão
fmanceiramente.

"...............................................................................................................
"Art. 96 .
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de
filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da
contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de
juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento. "
"Art. 102. A perda da qualidade de'segurado importa em caducidade
dos direitos inerentes a essa qualidade.
§ 10 A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à
aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os
requisitos, segundo 'a legislação em vigor à época em que estes
requisitos foram atendidos.
§ 20 Não será concedida pensão por morte aos dependentes do
segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos tennos do art.
15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da
aposel1tadoria na forma do parágrafo anterior."

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer
direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de
concessão de beneficio, a contar do ,dia primeiro do mês seguinte ao
do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia
em que tomar conhecimento dá e decisão indeferitória defmitiva no
,âmbito administrativo.
Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que
deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela
Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes,
na forma do Código Civil."
"Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à
aposentadoria, nas condições,' legalmente previstas na data do
cumprimento de todos os requisitos necessários à obtenção do
beneficio, ao segurado que, tendo completado 35 anos de serviço; se
homem, ou trinta" anos, se mulher, optou por pennanecer em
atividade. "
"Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS' nos processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes

, , da Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da
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Previdência Social, conforme dispuser o Regul~ento."

"Art. 130. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social
INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do Código de Processo Civil é
de trinta dias."
"Art. 131. O Ministro da Prévidência e Assistência Social poderá.
autorizar o INSS a formalizar a desistência ou abster-se de propor
ações e recursos em processos judiciais sempre que a ação versar
matéria sobre a qual haja declaração .de inconstitucionalidade
proferida pelo Supremo Tribunal Federal - STF, súmula ou
jurisprudência consolidada do STF ou dos tribunais superiores.
Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência Social
disciplinará' as hipóteses em que a administração previdenciária
federal, relativamente aos créditos previdenciários baseados em
dispositivo declarado inconstitucional por decisão defmitivado
Supremo Tribunal Federal, possa:
a) abster-se de constituí-los;
b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de oficio, quando
houverem sido constituídos anteri()rmente, ainda que inscritos em
dívida ativa~ .
c) formular desistência de ações de execução fiscal já ajuizadas, bem
como deixar de interpor recursos de decisões judiciais."
Parágrafo único. (VETADO)

Art. 3°. Os arts. 144,453, 464 e 465 da Consolidação das Leis do Trabalho
(Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943) passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 144. O abono de férias de que trata0 artigo anterior, bem como
o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do
regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo,desde que
não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remuneração
do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.".
. "Art. 453 .
§ lONa aposentadoria espontânea de empregados das empresas
públicas e sociedades de economia mista é permitida sua readmissão
desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, inciso XVI,
da Constituição, e condicionada à prestação de concurso público.
§ 2° O ato de concessão de beneficio de aposentadoria a empregado
que não tiver completado trÍDtae cinco anos de serviço, se homem, ou
trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo empregatício."
"Art. 464 .



Parágrafo único. Terá força de recibo o comprovante de depósito em
conta bancária," aberta para esse f1ll1 em nome de cada empregado,
com o consentimento deste, em estabelecimento de crédito próximo
ao local de trabalho."
"Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado em dia útil e no
local do trabalho, dentro do horário do serviço ou imediatamente após
o encerramento deste, salvo quando efetuado por depósito "em conta "
bancária, observado o disposto no artigo anterior."

Art. 4°. Os arts. 3° e 9°\ da Lei nO 9.317, de 05 de dezembro de 1996,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 0 .••••••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••.••••.••••....••

§ 1° .
t) contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa juridica, de

que tratam o art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 25 da Lei n° 8.870,
de 15 de abril de 1994, e a Lei Complementar n° 84, de 18 de janeiro de 1996."

"Art. 9° .
§ 4°. Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o

inciso V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros,
como a construção, demolição, refonna, ampliação de edificação ou outras
benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo."

Art. 5°. Os magistrados classistas temporários daJustiça do Trabalho e os
magistrados da Justiça Eleitoral, nomeados na fonna dos incisos II do art. 119 e III
do § 1° do art. 120 da Constituição Federal, serão aposentados de acordo com as
nonnas .estabelecidas pela legislação previdenciária a que estavam submetidos antes
da investidura na magistratura, mantida a referida vinculação previdenciária durante
o exercício do mandato.

§ 1°. O aposentado de qualquer regime previdenciário que exercer a
magistratura nos tennos deste artigo vincula-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral
de Previdência Social- RGPS.

§ 2°. (VETADO)

Art. 6°. A contribuição do empregador rural pessoa fisica e do segurado
especial referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12
da Lei n° 8.212, de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR,
criado pela Lei n° 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de O, I% incidente sobre a
receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.

Art. 7°. O § 3° do art. 25 da Lei n° 8.870, de-15 de abril de 1994, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 25...........................................•.,. .
§ 3° Para os efeitos deste artigo, ser~ observado 01 disposto no § 3° do art.

25 da Lei rio 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n° 8.540, de
22 de dezembro de 1992."

Art. 8°. O art. 3° da Lei n° 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. O beneficio de que trata esta Lei é de natureza
indenizatória, não prejudicando eventuais beneficios de natureza
previdenciária, e não poderá ser reduzido em razão de eventual
aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade
para o trabalho, ocorridas após a sua concessão. "

Art. 9°. Os auxiliares locais de nacionalidade brasileira que prestam
serviços no exterior, amparados pela Lei n° 8.745, de 09 de dezembro de 1993, terão

. sua situação regularizada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, mediante indenização das contribuições
patronais e dos segurados, na forma como segue:

I - para fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1993, serão
consideradas as alíquotas a que se referem os arts. 20 e 22 da Lei n° 8.212, de 24· de
julho de. 1991, e o salário-de-contribuição vigentes no mês da regularização, para
apuração dos valores a serem vertidos ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS:

II - sobre o valor da contribuição apurado na forma do parágrafo anterior,
serão aplicados juros de mora de um por cento ao mês.

§ 1°. A indenização a que se refere o caput retroagirá à data da efetiva
admissão do auxiliar local, cabendo à respectiva entidade empregadora a despesa
decorrente, inclusive a correspondente à contribuição do segurado. .

§ 2°. Os débitos referentes a fatos geradores ocorridos a partir de 1° de
janeiro de 1994 obedecerão à legislação de regência.

§ 3°. O disposto nesta Lei aplica-se, também, aos auxiliares locais de
nacionalidade brasileira cujos contratos de trabalho se encontram rescindidos, no que
se refere ao seu penodo de vigência, excluídos aqueles que tiveram auxílio frnanceiro

. para ingresso em previdência local ou privada, compensação pecuniária no ato do
encerramento do seu contrato de trabalho, ou que eram filiados ao regime
previdenciário local.

. § 4°. O auxiliar local que tenha, comprovadamente, recebido alguma das
importâncias a que se refere o parágrafo anterior, ainda que em atividade, somente
terá ~egularizado o período para o qual não ocorreu o referido pagamento.

Art. 10. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá concordar
com valores divergentes, para pagamento de débito objeto de execução fiscal,



quando a diferença eritre os cálculos de atualização da dívida por ele elaborados ou
levados a efeito pela contadoria do Juízo, e os cálculos apresentados pelo executado
for igual eu inferior a cinco por cento.

§ 1°.· O disposto neste artigo aplica-se somente a débitos, cuja petição
inicial da execução tenha sido protocolada em Juízo até 31 de março de 1997.

§ 2°. A extinção de processos de execução, em decorrência da aplicação do
disposto ineste artigo, não implicará condenação em honorários, custas e quaisquer

. outros ônus de sucumbência. contra o exeqüente, oferecidos ou não embargos à
execução, e acarretará a desistência de eventual recurso .que tenha por razão a
divergência de valores de atualização nos limites do percentual referido.

i

: Art. 11.A extinção do vínculo de que trata o § I° do art. 453 da CLT não se
opera para os empregados aposentados por tempo de serviço que permaneceram nos
seus empregos até esta data, bem como para aqueles que foram dispensados entre 13
de outubro de 1996 e 30 de novembro de 1997, em razão da aposentadoria por tempo
de serviço, desde que solicitem, expressamente, até 30 de janeiro de 1998, a
suspensão da aposentadoria e, quando houver, a do pagamento feito por entidade
fechada de previdência privada complementar patrocinada pela empresa
empregadora

i § l°. O disposto no caput deste artigo não se apl.ica aos que, em face do
desligamento, receberam verbas rescisórias ou indenizatórias, ou quaisquer outras
vantager's a título de incentivo à demissão.

§ 2°. O retomo ao trabalho do segurado aposentado dar-se-á até 02 de
fevereirp de 1998, não fazendo jus a qualquer indenização, ressarcimento ou
contagem de tempo de serviço, durante o período situado entre a data do
deSligarento e a data do eventual retomo.

I

§ 3°. O pagamento da aposentadoria será restabelecido, a pedido do
seguradh, quando do seu afastamento.definitivo da atividade, assegurando-se-Ihe os
reaj~te~ concedidos aos beneficios de prestação continuada da Previdência Social no
período da suspensão da aposentadoria.

Art. 12.0 Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no
prazo de trinta dias, texto consolidado das Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 1991.

Art. '13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória n° 1.523, de 11 de outubro de 1996, 1.523-1, de 12 de novembro de 1996,
1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 09 de janeiro de 1997, 1.5~3-4, de
05 de fevereiro de 1997, 1.523-5, de 06 de março de 1997, 1.523-6, de 03 de abril de
1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, 1.523-8, de 28 de maio de 1997, 1.523-9, de
27 de junho de 1997,1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

43
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1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, 1:523-13, de 23 de outubro de 1997, e
1.596-14, de 10 de novembro de 1997.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e até que sejam
exigíveis as contribuições instituídas ou modificadas por esta Lei, são mantidas, na
forma da legislação anterior, as que por ela foram alteradas.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n°
3.529, de 13 de janeiro de 1959, a Lei n° 5.527, de 08 de novembro de 1968, a Lei n°
5.939, de 19 de novembro de 1973, a Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981, a Lei n°
7.850, de 23 de outubro de 1989, o § 2° do art. 38, o art. 100 da Lei n° 8.21,2, de 24
de julho de 1991, o § 5° do art. 3°, o § l° do art. 44, o parágrafo único do art. 71, os
arts. 139, 140, 141, 148 e 152 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 3° e
4° da Léi n° 8.620, de 05 de janeiro de 1993, a Lei n° 8.641, de 31 de março de 1993,
o § 4° do art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, e a Medida Provisória n°
1.523-13, de 23 de outubro de 1997.

Parágra~o único. (VETADO)

Brasília., 10 de dezembro de 1997; 176° da Independência e 109° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

LEI N° 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998.

~,;...-~

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 8.212 E
8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, DA LEI
N° 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°.0s arts. 22 e 55 da Lei nO 8.212,de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 22.
II - para o fmanciamento do beneficio previsto IlOS arts .. 57e58 da Lei nO 8.213, de
24de<julho .de 1991, e daq~eI~sconc~dido~. ~Ill:filzã(): do.-graü. de: irlcidênçia de .
incapacidade laborativa decdrreiitedos nscósáffihlériÚiÍs dó tra.bâlho~sobfé ototal
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das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados
empregádos e trabalhadores avulsos:

....................................................................................................."(NR)
'.'Art.55.

III - promova, gratUitamente e em caráter exclusivo, a assistência
social beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças,
adolescentes, idosos e portadores de deficiência;

§ 3°. Para fins deste artigo, entende-se por assistência social
beneficente a prestação gratuita de beneficios e serviços a quem dela
necessitar.
§ 4°. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a
isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
§ 5°. Considera-se também de assistência social beneficente, para os
fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo
menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do
regulaIl1;ento." (NR)

Art. 2°.0s arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 57.

§ 6°. O beneficio previsto neste artigo será firianciado· com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei

n° 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão da
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente.
§ 7°. O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais referidas no caput.
§ 8°. Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos
termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou
operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação
referida no art. 58 desta Lei." (NR)
"Art. 58.

§ l°. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo
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Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico' do trabalho·ou engenheiro de segurança
do trabalho nos tennos da legislação trabalhista.
§ 2°. Do laudo técnico referidono parágrafo anterior deverão constar
infonnação sobre a eXistência de tecnologia de proteção coletiva ou
individual que diminua a.intensidade do agente agressivo a limites de
tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento
respectivo.

"
(NR)

Art. 3°.0s dispositivos a seguir indicados da Lei nO 9.317, de 05 de
dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2°.

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido,
no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais) e igual ou,inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais).
...........................................................................................................:"(
NR)
':Art.4°.

§ 4°. Para fins do disposto neste artigo, .os convênios de adesão ao
SIMPLES poderão considerar como empresas de pequeno porte tão
somente· aquelas cuja receita bruta, no ano-calendário, seja superior a

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igualou inferior a R$
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)." (NR)
"Art. 5°,

II-

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$
840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro
décimos por cento;
g) de R$ 840.000,01' (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a
R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito
décimós por cento:
h) d~'R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a
R~1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois
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décíp10s por cento;
i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mii reais e um centavo) a
R$ 1.200.000,00 (um m~lhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis
décimos por cento;
§ 7°. No caso de convêhio com Urudade Federada ou Município, em
que seja considerada cómo empresa de pequeno porte pessoa jurídica
com receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos' e, vinte mil
reais), os percentuais a que se referem:

I - o inciso III dos §§ 3° e4° fica acrescido de um ponto percentual;
n - o illfiso IV dos §§ 3° e' 4° fica acrescido de meio ponto
percentual'."(NR)
"Art. IS.

II - a partir do mês subseqüente àquele em que se proceder à exclusão,
ainda que de oficio, em virtude de constatação de situação excludente
prevista nos incisos III a XVIII doart. 9°.

§ 3°. A exclusão de oficio dar-se..á mediante ato declaratório da
autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurísdicione o
contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a
legislação relativa ao processo tributário administrativo.

§ 4°. Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social
ou de qualquer entidadeconvenente deverão representar à Secretaria
da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras.
constatarem hipótese de exclusão obrigatória do SIMPLES, em
conformidade com o disposto no inciso II do art, ]3."(NR)
"Art.23.

1I-

t) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea f do inciso
II do art. so:
I - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;
2 - sessenta e cinco centésimos por cento,relativos ao PISIPASEP;
3 - um por cento, relativo à CSLL;
4 - dois por cento, relativos à COFINS;
S - três inteiros e um décimo por cento, relativos às contribuições de
que trata a alínea f do § 1°do art. 3°;
g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea g do inciso
II do art. so:

I - sessenta e cinco centésimos por cento, relativosao IRPJ;
2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PISIPASEP;
3 - um por cento, relativo à CSLL;
4 - dois por cento, relativos à COFINS;
5 - três inteiros e cinco décimos por cento, relativos às contribuições
de que trata a alínea f do § ]° do art. 3°;
h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea h do inciso
II do art. 5°:
I - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; .
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2 - sessenta e cinco .centésimos por cento, reJativos ao PISIPASEP;
3 - Um por cento, relativo à CSLL;
4 - dois por cento, relativos à COfINS;
5 - três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contnbuições
de que trata a alínea f do § IOdo art. 3°;
i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea i do inciso II
do art. 5°: .
1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;.
2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PISIPASEP;
3 - um por cento, relativo à CSLL;
4 - dois por cento, relativos à COfINS;
5 - quatro inteiros e três décimos por cento, relativos às contribuições
de que trata a alínea f do § 1° do art. 3°;
......................................................................... ..... ~ "(
NR)

Art. 4°.As entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam ao
Sistema Único de Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e gratuita
atendimento a pessoas carentes, gozarão da isenção das contribuições de que tratam
os arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 1991, na proporção do valor das vagas cedidas,
integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à· saúde de caráter
assistencial, desde que satisfaçam os requisitos referidos nos incisos I, n, IV e V do
art. 55 da citada Lei, na forma do regulamento. . .

Art. 5°.0 disposto no art. 55 da Lei nO 8.212, de 1991,.:1a sua nova redação,
e no art. 4° desta Lei terá aplicação a partir da competência abril de 1999.

Art. 6°.0 acréscimo a que se refere o § 6° do art. 57 da Lei nO 8.213 de
1991, será exigido de forma progressiva a partir das seguintes datas: '

I - 1° de abril de 1999: quatro, três ou dois por cento;
n- 1° de setembro de 1999: oito, seis ou quatro por cento;
III - 1° de março de 2000: doze, nove ou seis por cento.
Art. 7°.fica cancelada, a partir de l° de abril ~e 1999, toda e 'lualquer

isençào concedida, em caráter geral ou especial, de contribuição para a Seguridade
Social em desconforrnidade com o .art. 55 da Lei nO 8.212, de 1991, na sua nova
redaçào, ou com o art. 4° desta Lei.

Art. 8°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de dezembro de 1998; 177° da Independência e 110° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.
Pedro Pullen Parente
Luciano Oliva Patricio
Waldeck Ornélas
Barias Negri

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


